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Decreto

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

DECRETO Nº 020/017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
                                         

Dispõe sobre a nomeação do Secretário de Educação e 
Cultura do Município de São Gabriel e dá outras 
providências.  
 

 
 
 

 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Nomear o Sr ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em 
Comissão do Secretário de Educação e Cultura do Quadro de Cargos Comissionados do Município 
de São Gabriel – Capítulo Segundo, Art. 10º, da Lei Complementar Nº 013/2009. 
 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                  DECRETO Nº 021/2017 EM 23 DE JANEIRO DE 2017 
 
 
                                                                             ATUALIZA OS MEMBROS DO CONSELHO  
                                                                             DOS  DIREITOS   DA   CRIANÇA   E   DO  
                                                                             ADOLESCENTE – CMDCA  E DÁ OUTRAS  
                                                                             PROVIDÊNCIAS.  
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, e de acordo com a Lei Municipal de nº 662/2017 em 13 de janeiro de 2017. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA como segue: 
 
 
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 

Lázaro Ribeiro da Silva Oliveira                                       Titular 

Patrícia Pedro dos Santos                                                   Suplente  

 

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO; 

 Graziela de Paiva Oliveira                                                Titular 

  Ivete Nunes Ribeiro                                                         Suplente 

 
III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

Luciane Menezes Dourado                                                Titular  

Cristiana Ribeiro dos Santos                                              Suplente  
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IV - REPRESENTANTES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE; 

  Marcio Gonçalves de Araujo                                           Titular  

   Maria das Graças Gomes da Rocha                               Suplente                                             
 
V - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 

 Luciana Rodrigues Silva Gomes                                         Titular 

 Cleveson Geraldo Gonsalez de Oliveira                              Suplente             

 
VI - REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA EVANGÉLICA; 

 Everaldo Pereira dos Santos                                               Titular  

 Everaldo Alves Figueiredo                                                  Suplente    
 
 
VII - REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA CATÓLICA; 

Rejane Maria dos Reis                                                            Titular  

 Otoniel Sotero Barbosa                                                       Suplente  

 
VIII - REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO URBANA; 

 Sueli Dias da Silva                                                               Titular  

Lindaura Pereira de Sena                                                      Suplente  

 
IX - REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO RURAL; 

 Noelio da Silva Santos                                                        Titular 

Agamenon de Jesus Souza                                                    Suplente   

 
X - REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA; 

 Manoel Bernardo                                                                 Titular 

 Ivanilza dos Reis Santos                                                      Suplente  
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ESTADO DA BAHIA 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando  as disposições em 
contrário. 

 

Publica- se 

 

                                                                Gabinete do Prefeito, em 23 de janeiro de 2017. 

 

 

 

                                              HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES   

                                                                    Prefeito Municipal  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                  DECRETO Nº 022/2017 EM 23 DE JANEIRO DE 2017 
 
 
                                                                              ATUALIZA  OS MEMBROS DO CONSELHO  
                                                                              MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL    E 
                                                                               DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  
                                                                               
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL BAHIA,    no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, e de acordo com a Lei Municipal de nº 650/2017 em 05 de setembro  de 
2016. 
 
 
 DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMA como 
segue: 

 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 

 Lázaro Ribeiro da Silva Oliveira                         Titular 

 Patrícia Pedro dos Santos                                     Suplente  

 

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO; 

 Graziela de Paiva Oliveira                                   Titular 

  Rose Pereira de Miranda                                     Suplente 

 
III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

 Luciane Menezes Dourado                                   Titular  

 Cristiana Ribeiro dos Santos                                Suplente   
 
 
IV - REPRESENTANTES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE; 

 Maria das Graças Gomes da Rocha                     Titular           
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Macio Gonçalves de Araújo                                  Suplente  

  
 
V - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

Marlete Bastos Santana da Silva                             Titular 

 Cristian Alves da Silva Barreto                              Suplente 

 
VI - REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA EVANGÉLICA; 

 Everaldo Pereira dos Santos                                    Titular 

 Virginia Calmon dos Santos                                    Suplente 
 
 
VII - REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA CATÓLICA; 

 Rejane Maria dos Reis                                              Titular 

 Otoniel Sotero Barbosa                                            Suplente 

 
VIII - REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO URBANA; 

 Sueli Dias da Silva                                                   Titular 

 Lindaura Pereira de Sena                                         Suplente 

 
IX - REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO RURAL; 

 Noelio da Silva Santos                                             Titular 

Agamenon de Jesus Souza                                        Suplente 

 
X - REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA; 

 Manoel Bernardo                                                     Titular 

 Ivanilza dos Reis Santos                                          Suplente  
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 
contrário. 

 

Publica- se 

 

                                                                Gabinete do Prefeito, em 23 de janeiro de 2017. 

 

 

 

                                              HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES   

                                                                    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 023/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
                                         

Dispõe sobre a nomeação interina do Secretário de 
Agricultura e Irrigação acumulando o cargo de 
Secretário de Meio Ambiente, Turismo e 
Desenvolvimento Sustentável do Município de São 
Gabriel e dá outras providências.  

 
 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Nomear interinamente o Sr FRANCISCO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretário de Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Sustentável do Quadro de Cargos 
Comissionados do Município de São Gabriel – Capítulo Segundo, Art. 15º, da Lei Complementar 
Nº 013/2009. 
 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 024/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
                                         

Dispõe sobre a nomeação interina do Secretário de 
Educação e Cultura acumulando o cargo de Secretário 
de Esporte e Lazer do Município de São Gabriel e dá 
outras providências.  

 
 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Nomear interinamente o Sr ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS para exercer o 
Cargo em Comissão de Secretário de Esporte e Lazer do Quadro de Cargos Comissionados do 
Município de São Gabriel – Capítulo Segundo, Art. 11º, da Lei Complementar Nº 013/2009. 
 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO Nº 025/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
                                         

Dispõe sobre a nomeação da Assessora de Projetos e 
Engenharia do Municipal de São Gabriel e dá outras 
providências.  

 
 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Nomear a Srª Amanda Batista Neiva para exercer o Cargo em Comissão CC-1 de Assessora 
de Projetos e Engenharia lotada na Secretaria de Infraestrutura do Quadro de Cargos Comissionados 
do Município de São Gabriel – Capítulo Segundo, Art. 13º, da Lei Complementar Nº 013/2009. 
 
 
Art. 2º Este decreto tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal 
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